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1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Instruções para preenchimento da Declaração de Operações Tributáveis - DOT que deverá ser entregue 
pela internet, com transmissão pelo programa “Transmissão Eletrônica de Documentos – TED”, disponí-
vel no endereço www.sefaz.es.gov.br. 
 
Quando deve ser apresentada a DOT: 
a) normal (no prazo regulamentar ou fora do prazo regulamentar): a primeira apresentada pelo contri-

buinte, relativa a cada ano-base. 
  
b) por pedido de baixa: no encerramento das atividades do estabelecimento, no mesmo prazo previsto 

em legislação específica para apresentação do pedido de baixa de inscrição. Com relação ao ano do 
encerramento, deverá conter informação das operações realizadas até a data do encerramento e com 
relação ao ano anterior, deverá ser apresentada na forma Normal, caso o pedido de baixa ocorra antes 
de esgotado o prazo para apresentação daquele exercício; 

  
c) por pedido de transferência: na mudança de Município do estabelecimento, e no mesmo prazo pre-

visto em legislação específica para apresentação do pedido de transferência; ou 
  
d) por retificação: apresentada para corrigir dados incorretos informados na declaração Normal ou em 

declaração retificadora anteriormente apresentada 
 
 

2. BASE LEGAL 
RICMS, art. 762 a 768 (aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25/10/2002). 
Portaria n.º 11-R, de 18 de agosto de 2011, Anexo II. 

 

 

3. QUEM ESTÁ OBRIGADO 
Todos os estabelecimentos inscritos no cadastro de contribuintes do imposto, exceto os contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional. 
As informações sobre as operações e prestações deverão compreender o período entre 1.º de janeiro e 
31 de dezembro de cada ano. 

 
 

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOT 
Até o último dia do mês de maio do ano subsequente. 

 

 

 

5. INSTRUÇÕES GERAIS 
 
5.1 Os valores declarados na DOT deverão corresponder ao valor contábil das operações e das prestações 

tributadas pelo ICMS, mesmo quando a operação for amparada pelos institutos da isenção ou do diferi-
mento do imposto, conforme ANEXO ÚNICO deste procedimento. 

 

5.2 Os dados da DOT deverão ser preenchidos em moeda nacional, com inclusão dos centavos.  
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5.3  Não integra o valor adicionado e, portanto, não será informado na DOT o valor contábil referente às 
seguintes operações: 

 
5.3.1 Compra de material para consumo final e de bens destinados ao ativo imobilizado. 

 
5.3.2 Saídas para depósito em nome do remetente e os respectivos retornos, mesmo que simbólico, 

ao estabelecimento de origem. 
 

5.3.3 Saídas destinadas à industrialização sob encomenda e os respectivos retornos, excetuada a 
parcela referente ao serviço executado sob encomenda, na qual incide o ICMS, bem como nas 
importações sob regime drawback e o posterior retorno, excetuando no caso, o valor cobrado 
ao encomendante. 

 
5.3.4 Remessa e o respectivo retorno de mercadoria ou bem destinado a conserto ou reparo, ou 

ainda, que deva retornar ao estabelecimento de origem, mesmo que simbolicamente. 
 

5.3.5 Remessa e o respectivo retorno de produto agrícola destinado a beneficiamento. 
 

5.3.6 Remessa e o respectivo retorno de mercadoria para pesagem em outro estabelecimento. 
 

 

6. PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS – DOT 
 

6.1 CADASTRAMENTO DOS DADOS DO CONTRIBUINTE 
 

6.1.1 Para iniciar o preenchimento da DOT, o contribuinte deverá clicar no menu “Documento” e se-
lecionar a opção “Abrir”.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.1.2 Se for a 1.ª vez que estiver cadastrando os dados do contribuinte, clicar no botão “Novo” e, em 
seguida, na nova tela apresentada, preencher as informações solicitadas nas caixas: Cadastro 
do Contribuinte, Representante Legal e Qualificação.  Ao final, clicar no botão “OK” para salvar 
os dados e dar prosseguimento, conforme itens subsequentes.  
Caso não seja a primeira vez, dar continuidade a partir do item 6.1.3. 
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6.1.3 Na tela “Consultar Contribuintes Cadastrados", selecionar o contribuinte desejado e clicar no 
botão “OK”. 
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6.1.4 Na nova janela apresentada clicar no botão “Novo” para dar sequência ao preenchimento da 
DOT. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

6.1.5 Período da Declaração 
Os dados apresentados deverão corresponder a um mesmo exercício.  

 
6.1.6 Município 

Para preencher este campo o contribuinte deverá clicar no botão que se encontra à frente do 
campo e selecionar o município onde o contribuinte se encontrava estabelecido no período in-
formado. Ao final, clicar no botão “OK”. 
 
Nota: Em caso de mudança para outro município, deverão ser apresentadas tantas declarações 

quantas forem o número de vezes que o contribuinte mudou no mesmo exercício. Neste 
caso, o período de cada declaração deverá corresponder ao município onde o contribu-
inte esteve estabelecido. 
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6.1.7 Apresentação 

No campo “Apresentação” escolher dentre as opções disponibilizadas, a forma de apresentação 
da DOT.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.1.8 Código de Controle 
Este campo é preenchido automaticamente pelo programa. Este código contém as informações 
que foram transmitidas pelo protocolo e que foram validadas pelo sistema. 
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6.2 INFORMANDO OS DADOS DO QUADRO A – ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS 
Os campos deste quadro destinam-se à apuração do valor adicionado, obedecendo ao critério “Resul-
tado com Mercadorias”, conforme as normas para o preenchimento da DOT, estabelecidas no Anexo II 
da Portaria nº 11-R, de 18/08/2011. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6.2.1 Campo 01: Estoque Inicial. 

Informar o valor do estoque inicial que obrigatoriamente deverá ser igual ao estoque final do 
período anterior.  
 

6.2.2 Campo 02: Compras, transferências e devoluções do Estado. 
Informar o valor contábil correspondente ao somatório das compras, transferências e devolu-
ções de vendas nas operações internas, excetuando-se a entrada de produção rural própria e as 
compras de pessoas físicas. 

 

6.2.3 Campo 03: Entrada de produção Rural própria. 
Informar o valor contábil total das entradas para comercialização ou industrialização, de produ-
tos agropecuários produzidos em propriedade rural do próprio contribuinte ou arrendada de 
terceiros. 

 

Nota: O valor informado deverá ser detalhado, por município, no item “Detalhamento”. Para 
acessar o item “Detalhamento”, o contribuinte deverá selecionar no menu, que se encon-
tra ao lado esquerdo da tela, a opção “Produção Rural Própria”, e detalhar, por município, 
o valor informado.  

 
6.2.4 Campo 04: Compras de pessoa física ou não contribuinte de ICMS Estado. 

Informar o valor contábil total das compras de mercadorias adquiridas de pessoas físicas não 
contribuintes de ICMS, não incluindo as aquisições de produtor rural regularmente inscrito no 
cadastro da SEFAZ.  
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Ex: sucatas, veículos usados adquiridos para revenda ou indenizados, produtor rural não inscrito 
no cadastro da SEFAZ e outras aquisições para revenda.  
Nota: O valor informado deverá ser detalhado, por município, no item “Detalhamento”.  

Para acessar o item “Detalhamento”, o contribuinte deverá selecionar no menu, que se 
encontra ao lado esquerdo da tela, a opção “Pessoas Físicas”, e detalhar, por município, 
o valor informado.  

 
6.2.5 Campo 05: Compras, Transferências e devoluções de outros Estados. 

Informar o valor contábil das compras, transferências e devoluções de mercadorias nas opera-
ções interestaduais, com destino a revenda ou a industrialização no estabelecimento. 

 
6.2.6 Campo 06: Compras, Transferências e devoluções do exterior. 

Informar o valor contábil das compras, transferências e devoluções de mercadorias nas operações 
procedentes do exterior, com destino a revenda ou a industrialização no estabelecimento. 

 
6.2.7 Campo 07: Total de Entradas. 

Soma automática dos campos 1 a 6. 
 

6.2.8 Campo 08: Vendas, transferências e devoluções internas. 
Informar o valor contábil correspondente ao somatório das vendas, transferências e devoluções 
de compras nas operações internas. 

 
6.2.9 Campo 09: Vendas, transferências e devoluções para outros estados. 

Informar o valor contábil correspondente ao somatório das vendas, das transferências e das 
devoluções de compras nas operações interestaduais. 

 
6.2.10 Campo 10: Vendas para o exterior. 

Informar o valor contábil correspondente ao somatório das vendas, das transferências e das 
devoluções de compras nas operações procedentes do exterior. 

 
6.2.11 Campo 11: Estoque final. 

Informar o valor do estoque final.  
 

6.2.12 Campo 12: Total de Saídas. 
Soma automática dos campos 8 a 11.  

 
6.2.13 Campo 13: Resultado com Mercadorias. 

Diferença automática entre o total das saídas e o total das entradas. 
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6.3 INFORMANDO OS DADOS DO QUADRO B – VALORES A SEREM DETALHADOS 
Destina-se à informação do valor total das operações de geração e de distribuição de energia elétrica, 
de prestação de serviços de transporte, de prestação de serviços de comunicação, de extração de petró-
leo, de serviço de tratamento e distribuição de água canalizada, e de outras atividades realizadas, no ano 
base, por empresas que atuam nos setores econômicos específicos, constantes nos campos 14 a 19 deste 
quadro, conforme as normas para o preenchimento da DOT, estabelecidas no Anexo II da Portaria nº 11-
R, de 18/08/2011. 
  
Nota: Após o preenchimento deste quadro, os valores declarados nos campos 14 a 19 deverão ser espe-
cificados, por município, no item “Detalhamento”.  
 
Para acessar o item “Detalhamento”, o contribuinte deverá selecionar no menu, que se encontra ao lado 
esquerdo da tela, a opção correspondente aos campos preenchidos no Quadro “B”, e detalhar, por mu-
nicípio, o valor informado.  
 

6.4 Para o preenchimento do item “B – Valores a serem detalhados”, do Quadro B, C e D, clicar na opção 
“Quadro B, C e D”, localizado ao lado esquerdo da tela, e efetuar os lançamentos correspondentes nos 
campos 14 a 19. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.4.1 Campo 14: Energia Elétrica. 
Informar o valor total da receita resultante da geração e da distribuição de energia elétrica.  

   
6.4.2 Campo 15: Transporte. 

Será informado o valor, no ano base, correspondente às prestações de serviços de transportes 
neles iniciadas, assim compreendidos o transporte de passageiros e cargas por meio rodoviário, 
ferroviário, aquaviário e dutoviário, e, o transporte aéreo de cargas nas operações intermunici-
pais e interestaduais. 
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6.4.3 Campo 16: Comunicação. 
Será informado o valor, no ano base, correspondente às prestações de serviços de comunicação 
inclusas na competência de tributação do ICMS.  

 
6.4.4 Campo 17: Extração de petróleo. 

Será informado o valor, no ano base, correspondente às operações relativas à extração de pe-
tróleo. 

 
6.4.5 Campo 18: Distribuição de Água Canalizada. 

Será informado o valor, no ano base, relativo ao fornecimento de água tratada para os municí-
pios dentro do Estado do Espírito Santo.  
 

6.4.6 Campo 19: Outras Atividades. 
Será informado o valor correspondente às operações, no ano base, e não incluídas nos itens 
anteriores, promovidas por contribuintes com sistema de inscrição centralizada, nas hipóteses 
previstas na legislação de regência do ICMS ou através de regime especial, a exemplo de restau-
rantes industriais e cooperativas agropecuárias, ou qualquer outra operação em que gere valor 
adicionado para mais de um município. 

  
 
 

6.5 INFORMANDO OS DADOS DO QUADRO C – OUTROS 
 

6.5.1 Campo 20: Outros 
Destina-se à informação do valor correspondente aos serviços de transporte contratados de 
pessoas físicas (transportadores autônomos) ou de empresas de transportes estabelecidas em 
outras unidades da federação, nos quais o contribuinte contratante assume a responsabilidade 
pelo recolhimento do imposto devido. 

 
 
 

6.6 INFORMANDO OS DADOS DO QUADRO D – OBSERVAÇÕES 
6.6.1 Destina-se à prestação de informações complementares, nos casos em que as informações pres-

tadas nos campos anteriores não sejam suficientes.  
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6.7 PREENCHENDO O ITEM DETALHAMENTO 

Os valores informados nos campos 3 e 4, do Quadro A, e nos campos 14 a 19, do Quadro B, deverão ser 
detalhados por município.  

 
6.7.1 Para informar os valores detalhados o contribuinte deverá acessar o item “Detalhamento”, que 

se encontra ao lado esquerdo da tela.  
Abaixo desta opção  deverá ser escolhido o  item correspondente aos campos preenchidos nos 
Quadros “A e B”, e detalhar, por município, o valor informado.  
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7. VALIDAÇÃO 
 

7.1 Para que o contribuinte possa se certificar de que não há pendências quanto ao preenchimento dos 
campos da DOT, deverá clicar na opção “Validar”. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
7.1.1 Caso o preenchimento esteja correto aparecerá uma janela informando que não há erros. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

8. GERAÇÃO DE ARQUIVO TED PARA TRANSMISSÃO. 
 

8.1 Inexistindo pendências quanto ao preenchimento da DOT, clicar no item “Documento” e, em seguida, 
na opção “Gerar Arquivo TED para Transmissão”.  
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8.2 Na nova janela apresentada preencher as informações solicitadas e ao final, clicar no botão “OK”. 
  

 
       

        
        
        
        
        
        
        
        

        
   
 
 

8.3 Salvar o arquivo gerado na pasta TED, clicando na opção “Salvar”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

8.4 Após a geração do arquivo aparecerá a janela abaixo. 
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9. TRANSMISSÃO DO ARQUIVO TED 
 

9.1 Para transmitir o Arquivo TED, o contribuinte deverá clicar no item “Documento” e, em seguida, na op-
ção “Transmitir Arquivo TED”.  

 
 

9.2 Na próxima janela o contribuinte deverá escolher o arquivo a ser transmitido e clicar em abrir. Ao final, 
para o arquivo a ser transmitido deverá clicar em “OK. 
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ANEXO ÚNICO 
CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUI-

SIÇÃO DE SERVIÇOS – CFOP CONFORME - ANEXO XXVII DO RICMS/ES 
 

O preenchimento dos valores contábeis das operações e das prestações tributadas pelo ICMS na DOT,  será 
feito observando-se o CFOP indicado nos livros e documentos fiscais tendo como base a cor do texto con-
forme legenda abaixo. 
 
LEGENDA:  
Texto grafado em Preto - O valor correspondente ao CFOP sempre será informado na DOT. 
Texto grafado em Vermelho - O valor correspondente ao CFOP não poderá ser informado na DOT. 
Texto grafado em Azul - O valor correspondente ao CFOP só será informado na DOT quando houver tribu-

tação de ICMS. 
 
 

1.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO. 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

1.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

1.101 – Compra para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industri-
alização ou produção rural. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias 
em estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa recebidas de seus cooperados ou 
de estabelecimento de outra cooperativa. 

1.102 – Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão clas-
sificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa re-
cebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

1.111 – Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 – Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

1.116 – Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento futuro: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classifi-
cada no código 1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

1.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

1.118 – Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
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ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente origi-
nário, no código “5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao des-
tinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”. 

1.120 – Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente originá-
rio. 

1.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 – Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao industrializador 
sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha transitado 
pelo estabelecimento do adquirente. 

1.124 – Industrialização efetuada por outra empresa. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreen-
dendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do indus-
trializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens 
do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a 
entrada deverá ser classificada nos códigos “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou 
“1.556 - Compra de material para uso ou consumo”. 

1.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no pro-
cesso de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo esta-
belecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo indus-
trial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias 
para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos có-
digos “1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo”. 

1.126 – Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS; 

1.128 – Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN; 

1.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS: 

1.151 – Transferência para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabe-
lecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 

1.152 – Transferência para comercialização. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabe-
lecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

1.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição. 
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Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro esta-
belecimento da mesma empresa, para distribuição. 

1.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabe-
lecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

1.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES: 
1.201 – Devolução de venda de produção do estabelecimento: 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como Venda de produção do esta-
belecimento. 

1.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

1.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código 5.109 – Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

1.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, cujas saídas foram classificadas no código “5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

1.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de prestações de serviços de comunicação. 

1.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de prestações de serviços de transporte. 

1.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de venda de energia elétrica. 

1.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

1.209 – Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

1.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
1.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por coope-
rativas para distribuição aos seus cooperados. 

1.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabeleci-
mento industrial de cooperativa. 

1.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabeleci-
mento comercial de cooperativa. 

1.254 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador 
de serviços de transporte. 

1.255 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador 
de serviços de comunicação. 

1.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

1.257 – Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. Obs.: (exceto se adquirida por 
estabelecimento industrial) 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, 
que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

1.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
1.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.  

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utili-
zados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utili-
zados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.304 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

1.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

1.350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. 
1.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de ser-
viços da mesma natureza. 

1.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

1.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

1.360 – Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando o adquirente for o subs-
tituto tributário do imposto decorrente da prestação dos serviços. 

1.400 – ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 
1.401 – Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 

substituição tributária: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substi-
tuição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento indus-
trial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tribu-
tária. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classifica-
das neste código as compras de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em esta-
belecimento comercial de cooperativa. 

1.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tri-
butária. 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substitui-
ção tributária. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabele-
cimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.408 – Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.409 – Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária. 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de subs-
tituição tributária. 

1.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária. 
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Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como Venda de produção do estabeleci-
mento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

1.411 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

1.414 – Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em opera-
ção com produto sujeito ao regime de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de ve-
ículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializa-
das. 

1.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do estabeleci-
mento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.450 – SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO  
1.451 – Retorno de animal do estabelecimento produtor 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de animais criados pelo produtor no 
sistema integrado. 

1.452 – Retorno de insumo não utilizado na produção 
Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação de animais 
pelo sistema integrado. 

1.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES: 

1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de ex-
portação. 

1.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produ-
ção do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro esta-
belecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código 5.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

1.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adqui-
rida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros re-
metidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do reme-
tente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. 

1.505 – Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas para formação de lote de ex-
portação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento: 
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Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas para formação de 
lote de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.504 – Remessa de mercado-
rias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento”. 

1.506 – Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação: 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas para formação de 
lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos 
que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade Federada, efetuadas 
pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.505 – Remessa 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”. 

1.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO. 
1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
1.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em trans-
ferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas te-
nham sido classificadas no código “5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

1.554 – Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”. 

1.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para 
uso no estabelecimento. 

1.556 – Compra de material para uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabele-
cimento. 

1.557 – Transferência de material para uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferên-
cia de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS. 
1.601 – Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos 
por transferência de outras empresas. 
1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS: 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credo-
res de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação 
do saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

1.603 – Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido 
por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, 
ainda, quando o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

1.605 – Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
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Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor 
de ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração cen-
tralizada do imposto. 

1.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES: 
1.651 – Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em pro-
cesso de industrialização do próprio produto. 

1.652 – Compra de combustível ou lubrificante para comercialização. 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

1.653 – Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final: 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

1.658 – Transferência de combustível e lubrificante para industrialização. 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização 
do próprio produto. 

1.659 – Transferências de combustível e lubrificante para comercialização. 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.  

1.660 – Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização subsequente. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente”. 

1.661 – Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização”. 

1.662 – Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário final. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final”. 

1.663 – Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem. 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

1.664 – Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem. 
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou lubri-
ficantes, remetidos para armazenagem. 

1.900 – OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS. 
1.901 – Entrada para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda 
de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

1.903 – Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

1.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
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1.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fe-
chado ou armazém geral. 

1.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em de-
pósito fechado ou armazém geral. 

1.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depó-
sito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto 
de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

1.908 – Entrada de bem por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de como-
dato. 

1.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato 
de comodato. 

1.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou 
brinde. 

1.911 – Entrada de amostra grátis. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

1.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração.  
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para demons-
tração. 

1.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposi-
ção ou feira. 

1.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto 
ou reparo. 

1.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil 
ou industrial. 

1.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a 
título de consignação mercantil ou industrial. 

1.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anterior-
mente em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utiliza-
das em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.920 – Entrada de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 

1.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 



 
 NORMAS E PROCEDIMENTOS  

ÁREA: RECEITA ESTADUAL 

ASSUNTO: Manual de Orientação para Preenchimento da Declaração de Operações Tributáveis - DOT 

UNIDADE: GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E CADASTRO 
 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

GEDEF 

DATA DA ATUALIZAÇÃO 

06/05/2015 
PÁGINA 

 
 

23

1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento fu-
turo. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 

1.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em ven-
das à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “1.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente”. 

1.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta 
e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabeleci-
mento do adquirente dos mesmos. 

1.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da merca-
doria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses 
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de 
sua desagregação. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação 
de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

1.931 – Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção 
do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte reali-
zado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço: 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribu-
ída ao remetente ou alienante da mercadoria. 

1.932 – Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

1.933 – Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN: 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que informa-
dos em Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 

1.934 – Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral: 
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em de-
pósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
“5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado”. 

1.949 – Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 

2.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
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2.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: 

2.101 – Compra para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de 
estabelecimento de outra cooperativa. 

2.102 – Compra para comercialização. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão clas-
sificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa re-
cebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

2.111 – Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 – Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

2.116 – Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento futuro: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classifi-
cada no código 2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

2.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

2.118 – Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente origi-
nário, no código “6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao des-
tinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”. 

2.120 – Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente originá-
rio. 

2.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 – Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao industrializador 
sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha transitado 
pelo estabelecimento do adquirente. 

2.124 – Industrialização efetuada por outra empresa. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreen-
dendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do indus-
trializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens 
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do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a 
entrada deverá ser classificada nos códigos “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou 
“2.556 - Compra de material para uso ou consumo”. 

2.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no pro-
cesso de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo esta-
belecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo indus-
trial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias 
para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos có-
digos “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo”. 

2.126 – Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS; 

2.128 – Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN; 

2.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS: 

2.151 – Transferência para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabe-
lecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 

2.152 – Transferência para comercialização. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabe-
lecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição. 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro esta-
belecimento da mesma empresa, para distribuição. 

2.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabe-
lecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

2.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES. 
2.201 – Devolução de venda de produção do estabelecimento: 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como 6.101 - Venda de produção do 
estabelecimento. 

2.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

2.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio: 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código 6.109 – Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
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2.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, cujas saídas foram classificadas no código “6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

2.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de prestações de serviços de comunicação. 

2.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de prestações de serviços de transporte. 

2.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de venda de energia elétrica. 

2.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

2.209 – Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

2.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
2.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por coope-
rativas para distribuição aos seus cooperados. 

2.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabeleci-
mento industrial de cooperativa. 

2.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabeleci-
mento comercial de cooperativa. 

2.254 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador 
de serviços de transporte. 

2.255 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador 
de serviços de comunicação. 

2.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

2.257 – Compra  de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, 
que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. Obs.: (exceto se adquirida por estabeleci-
mento industrial) 

2.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
2.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

2.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utili-
zados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utili-
zados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.304 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

2.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

2.350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. 
2.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de ser-
viços da mesma natureza. 

2.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

2.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

2.400 – ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
2.401 – Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 

substituição tributária: 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substi-
tuição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento indus-
trial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
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2.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tribu-
tária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classifica-
das neste código as compras de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em esta-
belecimento comercial de cooperativa. 

2.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tri-
butária. 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substitui-
ção tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabele-
cimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.  

2.408 – Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.409 – Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de subs-
tituição tributária. 

2.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime 
de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como Venda de produção do estabeleci-
mento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

2.411 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

2.414 – Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em opera-
ção com produto sujeito ao regime de substituição tributária: 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de ve-
ículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializa-
das. 

2.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do estabeleci-
mento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

2.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES. 

2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
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Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de ex-
portação. 

2.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produ-
ção do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro esta-
belecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código 6.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

2.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adqui-
rida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros re-
metidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do reme-
tente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. 

2.505 – Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas para formação de lote de ex-
portação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.  
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas para formação de 
lote de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.504 – Remessa de mercado-
rias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento”. 

2.506 – Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação.  
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias remetidas para formação de 
lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos 
que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade Federada, efetuadas 
pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.505 – Remessa 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”. 

2.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO. 
2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
2.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em trans-
ferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas te-
nham sido classificadas no código “6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

2.554 – Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”. 

2.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para 
uso no estabelecimento. 

2.556 – Compra de material para uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabele-
cimento. 

2.557 – Transferência de material para uso ou consumo. 
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Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferên-
cia de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido 
por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hi-
póteses previstas na legislação aplicável. 

2.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES. 
2.651 – Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em pro-
cesso de industrialização do próprio produto. 

2.652 – Compra de combustível ou lubrificante para comercialização. 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

2.653 – Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final: 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

2.658 – Transferência de combustível e lubrificante para industrialização. 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização 
do próprio produto. 

2.659 – Transferência de combustível e lubrificante para comercialização. 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.  

2.660 – Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização subsequente. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente”. 

2.661 – Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização”. 

2.662 – Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário final. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final”. 

2.663 – Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem. 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

2.664 – Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem. 
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou lubri-
ficantes, remetidos para armazenagem. 

2.900 – OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS. 
2.901 – Entrada para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda 
de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 – Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 
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Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

2.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

2.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fe-
chado ou armazém geral. 

2.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em de-
pósito fechado ou armazém geral. 

2.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depó-
sito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto 
de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 – Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de como-
dato. 

2.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato 
de comodato. 

2.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou 
brinde. 

2.911 – Entrada de amostra grátis. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

2.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para demons-
tração. 

2.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposi-
ção ou feira. 

2.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

2.916 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto 
ou reparo. 

2.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil 
ou industrial. 

2.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a 
título de consignação mercantil ou industrial. 

2.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anterior-
mente em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utiliza-
das em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
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2.920 – Entrada de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 

2.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 

2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento fu-
turo. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 

2.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em ven-
das à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “2.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente”. 

2.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta 
e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabeleci-
mento do adquirente dos mesmos. 

2.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da merca-
doria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses 
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.931 – Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção 
do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte reali-
zado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço: 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribu-
ída ao remetente ou alienante da mercadoria. 

2.932 – Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte: 

2.933 – Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN.  
Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que informa-
dos em Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 

2.934 – Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral: 
Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em de-
pósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
“6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado”. 

2.949 – Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

3.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR. 
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as decor-
rentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação promovida 
pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior. 
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3.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

3.101 – Compra para industrialização ou produção rural. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em 
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa. 

3.102 – Compra para comercialização. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão clas-
sificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa. 

3.126 – Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS: 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS; 

3.127 – Compra para industrialização sob o regime de “drawback”. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industria-
lização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
“7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback””.  

3.128 – Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN; 

3.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES. 
3.201 – Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como Venda de produção do esta-
belecimento. 

3.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de ter-
ceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

3.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de prestações de serviços de comunicação. 

3.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de prestações de serviços de transporte. 

3.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes de venda de energia elétrica. 

3.211 – Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”. 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabeleci-
mento sob o regime de “drawback”. 

3.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
3.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por coope-
rativas para distribuição aos seus cooperados. 

3.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO.   
3.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.  

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 
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3.350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. 
3.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de ser-
viços da mesma natureza. 

3.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento industrial de cooperativa. 

3.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 

3.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

3.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

3.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

3.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS 
DEVOLUÇÕES. 

3.503 – Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de ex-
portação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “7.501 - Exportação de mercadorias rece-
bidas com fim específico de exportação”. 

3.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO. 
3.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
3.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas te-
nham sido classificadas no código “7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

3.556 – Compra de material para uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabele-
cimento. 

3.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES. 
3.651 – Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em pro-
cesso de industrialização do próprio produto. 

3.652 – Compra de combustível ou lubrificante para comercialização. 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

3.653 – Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final: 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

3.900 – OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS. 
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3.930 – Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de ad-
missão temporária. 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por re-
gime especial aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 – Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

1. DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
5.000 – SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO. 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

5.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS. 
5.101 – Venda de produção do estabelecimento: 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio esta-
belecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabeleci-
mento industrial ou produtor rural de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a estabeleci-
mento de outra cooperativa. 

5.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para in-
dustrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabele-
cimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra coo-
perativa. 

5.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veí-
culo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.104 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veí-
culo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

5.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazena-
dos em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depo-
sitante. 

5.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para in-
dustrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno 
ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se proces-
sou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

5.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Co-
mércio: 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio esta-
belecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio: 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destina-
das à Zona Franca de Manaus ou áreas de livre comércio, desde que alcançadas pelos benefícios 
fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e os Convênios ICM 65/88, 36/97 
e 37/97. 

5.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento re-
metidos anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteri-
ormente a título de consignação industrial. 

5.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento re-
metidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteri-
ormente a título de consignação mercantil. 

5.115 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura: 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio esta-
belecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 

5.117 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega fu-
tura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento efetuado a tí-
tulo de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário, em venda à ordem  
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao des-
tinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
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código “1.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor reme-
tente ao destinatário, em venda à ordem”. 

5.122 – Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do adqui-
rente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos 
para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que 
os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.123 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem in-
dustrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.124 – Industrialização efetuada para outra empresa 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 

5.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no pro-
cesso de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que 
as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo indus-
trial. 

5.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.151 – Transferência de produção do estabelecimento: 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.: 

5.152 – Transferência de produção do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrializa-
ção, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

5.153 – Transferência de energia elétrica. 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 

5.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, de-
pósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fe-
chado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
ANULAÇÕES DE VALORES: 

5.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural: 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em pro-
cesso de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como 1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural. 

5.202 – Devolução de compra para comercialização: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”.  

5.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação: 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes das aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte: 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes das aquisições de serviços de transporte. 

5.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica: 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes da compra de energia elétrica. (Exceto se estabelecimento industrial) 

5.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros es-
tabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou pro-
dução rural. 

5.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro esta-
belecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.126 – Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço su-
jeita ao ISSQN”. 

5.250 – VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
5.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

5.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento indus-
trial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabeleci-
mento industrial de cooperativa. 

5.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comer-
cial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabeleci-
mento comercial de cooperativa. 

5.254 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de pres-
tador de serviços de transporte. 

5.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de pres-
tador de serviços de comunicação. 

5.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de pro-
dutor rural. 
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5.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, 
que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

5.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

5.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
5.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador 
de serviço de transporte. 

5.305 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

5.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

5.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
5.351 – Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de ser-
viços da mesma natureza. 

5.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento in-
dustrial de cooperativa. 

5.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento co-
mercial de cooperativa. 

5.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

5.355 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

5.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.357 – Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

5.359 – Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria trans-
portada está dispensada de emissão de nota fiscal. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não contri-
buintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a merca-
doria transportada.  

5.360 – Prestação de Serviço de Transporte a Contribuinte Substituto em Relação ao Serviço de Transporte.  
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido 
atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

5.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
5.401 – Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 

tributária, na condição de contribuinte substituto. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio esta-
belecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as vendas de produtos industri-
alizados por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa sujeitos ao regime de subs-
tituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

5.402 – Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, em 
operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária in-
dustrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo pro-
duto. 

5.403 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na con-
dição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

5.405 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em ope-
ração com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituído. 

5.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de subs-
tituição tributária.  
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento 
em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

5.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
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industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária 

5.410 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária.  
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em pro-
cesso de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como Compra 
para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substitui-
ção tributária. 

5.411 – Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização em operação com mer-
cadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substi-
tuição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.406 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.413 – Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do esta-
belecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.407 - Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio es-
tabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

5.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com merca-
dorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.450 – SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO. 
5.451 – Remessa de animal e de insumo para estabelecimento produtor. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais e de insumos para criação de 
animais no sistema integrado, tais como: pintos, leitões, rações e medicamentos. 

5.500 – REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DE-
VOLUÇÕES.  

5.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio esta-
belecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

5.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro es-
tabelecimento do remetente. 
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5.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial expor-
tadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.501 - Entrada de mercadoria rece-
bida com fim específico de exportação”. 

5.504 – Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou pro-
duzidos pelo próprio estabelecimento.  
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.505 – Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

5.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO  
5.551 – Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
5.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

5.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “1.551 - Compra de bem para o ativo imobi-
lizado”. 

5.554 – Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabeleci-
mento. 

5.555 – Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, rece-
bidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”. 

5.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabe-
lecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo”. 

5.557 – Transferência de material de uso ou consumo. 
Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabeleci-
mento da mesma empresa. 

5.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS. 
5.601 – Transferência de crédito de ICMS acumulado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de 
ICMS para outras empresas. 
5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, des-
tinado à compensação de saldo devedor de ICMS: 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credo-
res de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

5.603 – Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido 
por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hi-
póteses previstas na legislação aplicável. 
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5.605 – Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa.  
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor 
de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada 
do imposto. 

5.606 – Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais. 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor de 
ICMS em conta gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta 
gráfica. 

5.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES. 
5.651 – Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à industrialização 

subsequente. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de enco-
menda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.652 – Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à comercialização. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.653 – Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a consumidor ou 
usuário final. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de simples fa-
turamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.654 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à industrialização 
subsequente. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de enco-
menda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.  

5.655 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à comercializa-
ção. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.  

5.656 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a consumidor ou 
usuário final. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de simples fa-
turamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.657 – Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda fora do esta-
belecimento. 
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Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

5.658 – Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento.  
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.659 – Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro. 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebi-
dos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.660 – Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização subsequente. 
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de 
combustível ou lubrificante para industrialização subsequente”. 

5.661 – Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização. 
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou 
lubrificante para comercialização”. 

5.662 – Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido por consumidor ou usuário final. 
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por 
usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante 
por consumidor ou usuário final”. 

5.663 – Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante. 
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

5.664 – Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos 
para armazenagem. 

5.665 – Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem. 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.666 – Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem. 
Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrifican-
tes, recebidos anteriormente para armazenagem. 

5.667 – Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final estabelecido em outra unidade 
da Federação. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário 
final estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na uni-
dade da Federação do remetente.  

5.900 – OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS. 
5.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebi-
dos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de 
outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.903 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 
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Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

5.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclu-
sive por meio de veículos. 

5.905 – Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou ar-
mazém geral. 

5.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou arma-
zém geral ao estabelecimento depositante. 

5.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em de-
pósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída 
a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.908 – Remessa de bem por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato. 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de como-
dato. 

5.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

5.911 – Remessa de amostra grátis. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 

5.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para de-
monstração. 

5.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

5.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para con-
serto ou reparo. 

5.917 – Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou indus-
trial. 

5.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de con-
signação mercantil ou industrial. 

5.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anterior-
mente em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em pro-
cesso industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou in-
dustrial. 

5.920 – Remessa de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 
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5.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 

5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 

5.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações com 
armazém geral ou depósito fechado. 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem 
de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada nos códigos 
“5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do ad-
quirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercado-
rias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, 
para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da merca-
doria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebi-
dos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor 
dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de 
sua desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação 
de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, 
roubou ou deterioração das mercadorias. 

5.928 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade da em-
presa. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do encer-
ramento das atividades da empresa. 

5.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo à operação ou pres-
tação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 

5.931 – Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição 
tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado 
por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde inici-
ado o serviço. 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante 
da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido 
pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito 
na unidade da Federação onde iniciado o serviço. 
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5.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador. 
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

5.933 – Prestação de serviço tributado pelo ISSQN.  
Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que infor-
mados em Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.  

5.934 – Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a perma-
nência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não te-
nham sido especificados nos códigos anteriores. 

6.000 – SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS. 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 

6.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS. 
6.101 – Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio esta-
belecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabeleci-
mento industrial ou produtor rural de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a estabeleci-
mento de outra cooperativa. 

6.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para in-
dustrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabele-
cimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra coo-
perativa. 

6.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veí-
culo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.104 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veí-
culo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazena-
dos em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depo-
sitante. 

6.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para in-
dustrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno 
ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se proces-
sou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
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6.107 – Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte: 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por estabeleci-
mento de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas 
a não contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.108 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte: Classificam-
se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio estabelecimento, 
destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Co-
mércio: 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio esta-
belecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio.  
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destina-
das à Zona Franca de Manaus ou áreas de livre comércio, desde que alcançadas pelos benefícios 
fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e os Convênios ICM 65/88, 36/97 
e 37/97. 

6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento re-
metidos anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteri-
ormente a título de consignação industrial. 

6.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento re-
metidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteri-
ormente a título de consignação mercantil. 

6.115 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura: 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio esta-
belecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 

6.117 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega fu-
tura. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento efetuado a tí-
tulo de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 
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6.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem. 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário, em venda à ordem.  
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao des-
tinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código “2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor reme-
tente ao destinatário, em venda à ordem”. 

6.122 – Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do adqui-
rente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos 
para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que 
os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem in-
dustrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.124 – Industrialização efetuada para outra empresa. 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 

6.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no pro-
cesso de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que 
as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo indus-
trial. 

6.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.151 – Transferência de produção do estabelecimento: 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.152 – Transferência de produção do estabelecimento: 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrializa-
ção, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.153 – Transferência de energia elétrica. 
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Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 

6.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, de-
pósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fe-
chado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
ANULAÇÕES DE VALORES: 

6.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em pro-
cesso de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como 2.201 - 
Compra para industrialização ou produção rural. 

6.202 – Devolução de compra para comercialização. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

6.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes das aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes das aquisições de serviços de transporte. 

6.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes da compra de energia elétrica. (Exceto se estabelecimento industrial) 

6.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros es-
tabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou pro-
dução rural. 

6.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro esta-
belecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço: 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.126 – Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço su-
jeita ao ISSQN”. 

6.250 – VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
6.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

6.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento indus-
trial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabeleci-
mento industrial de cooperativa. 

6.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comer-
cial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabeleci-
mento comercial de cooperativa. 

6.254 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de pres-
tador de serviços de transporte. 

6.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de pres-
tador de serviços de comunicação. 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de pro-
dutor rural. 

6.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, 
que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

6.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte. 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

6.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. 
6.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

6.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.303 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador 
de serviço de transporte. 

6.305 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

6.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

6.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. 
6.351 – Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de ser-
viços da mesma natureza. 

6.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento in-
dustrial de cooperativa. 

6.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento co-
mercial de cooperativa. 

6.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

6.355 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

6.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

6.359 – Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria trans-
portada está dispensada de emissão de nota fiscal.  
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não contri-
buintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a merca-
doria transportada. 

6.360 – Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte.  
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido 
atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

6.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
6.401 – Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 

tributária, na condição de contribuinte substituto: 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio esta-
belecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as vendas de produtos industri-
alizados por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa sujeitos ao regime de subs-
tituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

6.402 – Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, em 
operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária in-
dustrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo pro-
duto. 

6.403 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na con-
dição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
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6.404 – Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido retido 
anteriormente. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, 
na condição de substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o imposto já tenha sido 
retido anteriormente. 

6.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de subs-
tituição tributária. 
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento 
em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

6.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

6.410 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em pro-
cesso de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como Compra 
para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substitui-
ção tributária. 

6.411 – Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de subs-
tituição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização em operação com mer-
cadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substi-
tuição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.406 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.413 – Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do esta-
belecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.407 - Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio es-
tabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

6.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com merca-
dorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.500 – REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DE-
VOLUÇÕES. 
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6.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação: 
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio estabe-
lecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial ex-
portadora ou outro estabelecimento do remetente. 

6.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro es-
tabelecimento do remetente. 

6.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial expor-
tadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.501 - Entrada de mercadoria rece-
bida com fim específico de exportação”. 

6.504 – Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou pro-
duzidos pelo próprio estabelecimento.  
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.505 – Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação: 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

6.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO . 
6.551 – Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
6.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “2.551 - Compra de bem para o ativo imobi-
lizado”. 

6.554 – Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabeleci-
mento. 

6.555 – Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, rece-
bidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”. 

6.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabe-
lecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo”. 

6.557 – Transferência de material de uso ou consumo. 
Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 

6.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS. 
6.603 – Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido 
por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hi-
póteses previstas na legislação aplicável. 



 
 NORMAS E PROCEDIMENTOS  

ÁREA: RECEITA ESTADUAL 

ASSUNTO: Manual de Orientação para Preenchimento da Declaração de Operações Tributáveis - DOT 

UNIDADE: GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E CADASTRO 
 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

GEDEF 

DATA DA ATUALIZAÇÃO 

06/05/2015 
PÁGINA 

 
 

55

6.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES. 
6.651 – Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à industrialização 

subsequente. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de enco-
menda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.652 – Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à comercialização. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.653 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a consumidor ou 
usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento efetuado a título de simples fa-
turamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.654 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à industrialização 
subsequente. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de enco-
menda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.  

6.655 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à comercializa-
ção. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.656 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a consumidor ou 
usuário final. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de simples fa-
turamento decorrente de venda para entrega futura”.  

6.657 – Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda fora do esta-
belecimento. 
Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

6.658 – Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento . 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.659 – Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro. 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebi-
dos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.660 – Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização subsequente. 
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Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de 
combustível ou lubrificante para industrialização subsequente”. 

6.661 – Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização. 
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou 
lubrificante para comercialização”. 

6.662 – Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido por consumidor ou usuário final. 
Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos 
para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por 
usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante 
por consumidor ou usuário final”. 

6.663 – Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante. 
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

6.664 – Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos 
para armazenagem. 

6.665 – Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.666 – Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem. 
Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrifican-
tes, recebidos anteriormente para armazenagem. 

6.667 – Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final estabelecido em outra unidade 
da Federação diferente da que ocorrer o consumo. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário 
final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente e 
do destinatário. 

6.900 – OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS. 
6.901 – Remessa para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebi-
dos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de 
outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.903 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

6.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclu-
sive por meio de veículos. 

6.905 – Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou ar-
mazém geral. 

6.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 



 
 NORMAS E PROCEDIMENTOS  

ÁREA: RECEITA ESTADUAL 

ASSUNTO: Manual de Orientação para Preenchimento da Declaração de Operações Tributáveis - DOT 

UNIDADE: GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E CADASTRO 
 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

GEDEF 

DATA DA ATUALIZAÇÃO 

06/05/2015 
PÁGINA 

 
 

57

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou arma-
zém geral ao estabelecimento depositante. 

6.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em de-
pósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída 
a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 – Remessa de bem por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato. 

6.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato. 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de como-
dato. 

6.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

6.911 – Remessa de amostra grátis. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 

6.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para de-
monstração. 

6.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para con-
serto ou reparo. 

6.917 – Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou indus-
trial. 

6.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de con-
signação mercantil ou industrial. 

6.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anterior-
mente em consignação mercantil ou industrial. 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em pro-
cesso industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou in-
dustrial. 

6.920 – Remessa de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 

6.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria. 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 

6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 

6.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações com 
armazém geral ou depósito fechado. 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem 
de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
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“6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do ad-
quirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem”. 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercado-
rias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, 
para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da merca-
doria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebi-
dos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor 
dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou pres-
tação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 

6.931 – Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição 
tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado 
por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde inici-
ado o serviço. 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante 
da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido 
pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito 
na unidade da Federação onde iniciado o serviço. 

6.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito 
o prestador. 
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

6.933 – Prestação de serviço tributado pelo ISSQN.  
Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que infor-
mados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 

6.934 – Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.  
Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a perma-
nência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

6.949 – Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não te-
nham sido especificados nos códigos anteriores. 

7.000 – SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR. 
7.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS. 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado em 
outro país. 

7.101 – Venda de produção do estabelecimento. 
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Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão classificadas 
neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de coope-
rativa. 

7.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para in-
dustrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabele-
cimento comercial de cooperativa. 

7.105 – Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazena-
dos em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depo-
sitante. 

7.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para in-
dustrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno 
ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se proces-
sou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

7.127 – Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”. 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime 
de “drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127 - Compra para industrialização 
sob o regime de “drawback””.  

7.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU ANULAÇÕES DE VALORES. 

7.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em pro-
cesso de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como Compra 
para industrialização ou produção rural. 

7.202 – Devolução de compra para comercialização. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

7.205 – Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes das aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes das aquisições de serviços de transporte. 

7.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, de-
correntes da compra de energia elétrica. (Exceto se estabelecimento industrial) 

7.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.126 – Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço su-
jeita ao ISSQN”. 

7.211 – Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback”. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em pro-
cesso de industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código “3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
“drawback””. 

7.250 – VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
7.251 – Venda de energia elétrica para o exterior. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 
7.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. 
7.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

7.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE. 
7.358 – Prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinado a estabelecimento no 
exterior. 

7.500 – EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. 
7.501 – Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade 
específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação” ou “2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação”. 

7.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO.  
7.551 – Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
7.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “3.551 - Compra de bem para o ativo imobi-
lizado”. 

7.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabe-
lecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “3.556 - Compra de material para uso ou 
consumo”. 

7.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES. 
7.651 – Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabele-
cimento destinados ao exterior. 

7.654 – Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados ao exterior. 

7.667 – Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final. 
Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário 
final, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.900 – OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS. 
7.930 – Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de 

regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja 
entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 – Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
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Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não te-
nham sido especificados nos códigos anteriores. 

 

 

 
 
 
 


